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CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBAR I_ _ .. -~ - - ··-~- . ·_-_ -· 

PROJETO-DE-LEI LEGISLATIVO Nº. 07/2025 

DE 27 DE MARÇO DE 2025 
CÂMARA MUNICIPAL DO B•~M ,.ARDll\t 

APRO~._,-.A.00 
VOTA • ÚNIC4. 

FAVORÁVEIS .-=!.J...+.-- CONTR>RtOS - :.Jt27} 
ABSTENÇÁO - DATA~ 

Nomina a Unidade Básica de Saúde -
José Natal de Oliveira, situada na sede do 
Distrito de Bizarra e dá outras providências. 

A vereadora que este subscreve submete à apreciação do Plenário, o 

seguinte Projeto-de-Lei: 

Art. 1 º - Fica nominada JOSÉ NATAL DE OLIVEIRA a Unidade Básica 

de Saúde - UBS situada na sede do Distrito de Bizarra 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

recursos constantes de dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 27 de março de 2025. 

arbosa da Silva 

Vereadora 

Justificativa: 

José Natal de Oliveira nasceu em 24 de dezembro de 1948, no distrito 
de Bizarra, município do Bom Jardim, Pernambuco. Filho dos agricultores 
Antônio Inácio de Oliveira e Maria das Dores de Oliveira, desde jovem 
demonstrou interesse pela política, participando ativamente das eleições do 
grêmio estudantil, o que alimentou seu desejo de servir à comunidade. 
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Em 1988, a convite dos deputados Arthur Correia e o senador Marco 
Maciel , filiou-se ao Partido da Frente Liberal (PFL), juntamente com o coronel 
Sebastião Rufino Ribeiro, visando disputar as eleições municipais em Bom 
Jardim, concorrendo ao cargo de vereador e obteve 324 votos, ficando na 
segunda suplência. 

Em janeiro de 1989, atendendo ao convite do prefeito Coronel Rufino 
Ribeiro, assumiu a administração do distrito de Bizarra. Deixou o cargo em 
1992 para disputar novamente as eleições municipais e foi eleito vereador pelo 
Partido Democrático Social (PDS), com 765 votos. 

Nas eleições de 1996, reelegeu-se vereador pelo Partido da Social 
Democracia Brasileira (PSDB), com 469 votos. Em 1998, devido a problemas 
de saúde que culminaram em uma parada cardíaca e subsequente cirurgia, 
licenciou-se de suas funções, permitindo que seu suplente assumisse o cargo. 
Em 1999, foi convidado pelo prefeito Fabinho Rufino para assumir a Secretaria 
de Cultura, Esportes e Turismo. 

Em 2000, conquistou seu terceiro mandato de vereador pelo Partido 
Progressista (PP), obtendo mais de 700 votos, sendo o segundo mais votado. 
Em 2004, tentou a reeleição pelo PMDB, mas não obteve sucesso, ficando na 
suplência. 

Devido a questões de saúde, afastou-se das disputas eleitorais, 
passando a apoiar a candidatura de sua esposa Cícera Romana de Moura 
Oliveira (Cicinha Moura) . Em 2008, nas eleições municipais, obteve uma 
grande votação de 619 votos, ficando na suplência do legislativo. 

Natal e sua família mantendo assim sua influência e compromisso com a 
comunidade, nas eleições de 2012, Cicinha de Natal foi pra mais um pleito 
municipal , e obteve 684, conquistando seu primeiro mandato de vereadora e 
Natal em vida presenciou o seu nome e da sua família pelo 4 º mandato, na 
Casa Desembargador Dirceu Borges. 

José Natal de Oliveira continuou engajado na política local, sempre 
buscando o melhor para o povo de sua comunidade. 

Em 28 de junho de 2020, sofreu um infarto do miocárdio e veio a falecer 
ao seus 72 Anos, deixando um legado de dedicação à luta pela igualdade 
social em Bom Jardim. 

Todas essas virtudes justificam plenamente esta homenegem. 
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